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RESOLUçÃO No 31, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAçÃO fECNOLÓGICA DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, cons¡derando a decisão unân¡me do

Conselho Diretor, em reunião realizada no dia22 de dezembro de 2008, e

ainda, com base no Decreto no 5.22412004 e no Estatuto do CEFET-GO,

aprovado pela Portaria no 538, de 31 de maio de 2007, do Ministro de

Estado da Educação, resolve:

Art. 1o Aprovar o Regulamento do Estágio Curricular do Centro

Federal de Educação Tecnológica de Goiás, nos termos do documento em

anexo

Art. 20. Esta Resoluçäo entra em vigor na data de sua publicação

ente do o Diretor



ANEXO DA RESOLUçÃO No 3l ,D823 DE DEZEMBRO DE 2008

REGULAMENTO DO ESTÁGIO CURRICULAR DO CENTRO FEDERAL DE' -EÑõÁçÃo recruolóclcA oe coÉs

oo esrÁGlo cuRRlcuLAR

Art. 1o - De acordo com a Lei no 11.788, de 25t0912008, o estágio caracteriza-se

como ato educativo ãscolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que

visa à preparação p.à o trabálho produtivo de educandos que estejam freqüentando o

ensino regular em instituições de educação superior, de educação -profissional' 
de

ensino médio, Or 
"Jùðtðåo 

especial e dos anos finais do ensino fundamental' na

modalidade profissional dá educação de jovens e adultos'

S 1o - O estágio poderá ser obrigatório ou näo obrigatório, conforme determinaçäo

das diretrizes curriculares da etapä, modalidade e ãrea de ensino e do projeto

pedagógico do curso.

S 2n - Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso' cuja

cargihorária é requisitoþara aprovaçäo e obtenção de diploma.

s 3n - Estágio näo obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional,

acr"sõida à cargã horária regular e obrigatória'

Afl'20-NoâmbitodoCEFET-Go,oestágiocurricularécompreendidocomo
elemento da tormfiãã acaO6mico-profissional dõ estudante e deve ser organizado

visando:

| - possibilitar a aquisição de experiência profissional e a correlação teoria-prática,

ampliando os conhecimentos do estudante;

ll-Serinstrumentodeinserçãoprofissionaldoestudantenavidasocial,
econômica, política e cultural, bem como de adaptação ao mundo do trabalho;

lll - Proporcionar o aprendizado de competências próprias da atividade

profissional e a contextualizaçäo ãriicular, objetivando o desenvolvimento do

äducando para a vida cidadä e para o trabalho;

lV-SerinstrumentodeinteraçäodoCEFET-Gocomasociedade'

DOS CAMPOS DE ESTÁGIO CURRICULAR E DA SUPERVISÃO

Art. 30 - As unidades concedentes de Estágio poderão ser pessoas jurídicas de

direito privado e os órgãos da admini;i;;çil p,iotñr d'ireta, autárquica e fundacional de

quaisquer oo, poãeieî ãa uniäo, d;;'Êliã,jor, do Distrito Federal e dos Municípios,

bem como pronssõnãìs liberais oe nivel superior, devidamente registrados em seus

conselhos de regulamentação profissional'

Parágrafo Ún¡co - O CEFET-GO ficará responsável pela captaçäo e distribuição

de vagas clä estágio curricular obrigatório'



Art.4o-NoCEFET-Go,osprogramasdeextensäo,osnúcleosdeestudose
pesquiiàs, os laboratórios e oficinas poderäo constituir-se em campos de estágio

curricular.

S 1o - As atividades de extensão, científica na

educação superior, desenvolvidas pelo e equiparadas

ao estágio curricular em caso de previsão

S 2o - Os estágios curriculares realizad 
--:^ ¡¡ni¡a{¡izao a 

CEFET-GO

seguirão orientaçöes õstabelecidas em documento próprio - "Diretrizes e Normas para

ã Ãtiu¡oro" de Eótágio Curricular no CEFET-GO''

Art. 50 - Para a abertura de camPos

as Unidades Concedentes e o CEFET

Profissional e Extensão, de forma a as

prática as experiências político-pedagóg

formação.
parágrafo Único - De acordo com a legislaçäo em vigor, o CEFET-GO poderá

recorrer aos agentes ¿e integraçäo para identificar campos de estágios'

Art. 6'- A Concedente do estágio cur

finalidades.
obrigatória e de responsabilidade da

Escola-EmPresa, juntamente com os

s profissionais e aCadêmicas do CEFET-

ções de Areas'

a seis meses' 
^,, -- -t^--^-^^^^hiri¿rarra r{a ' äo acadêmica,

Parágrafo Único - Além da responsabilidade de efetuar a supervls

cabe ao professor-orientador ruJi-ri r" o perfir profissional do supervisor da

Concedente e aoãõuado à supervisäo do estágio curricular na empresa'

DO FUNCIONAMENTO

Art. 90 - o estágio curricular, no âmbito do CEFET-GO' obedecerá aos seguintes

proced imentos esPecíficos:
I.TodososalunosdoscursostécnicosetecnológicosdoCEFET.Goestäo

condicionados à rearizaçäo oo estagio cùiricurar obrigatóriJcom carga horária definida

no ntlilto3":3ir"rt:t""ffi:iiï 
obrisatório ou não, d erá estar, necessariamente,

dentro da áreade atuaçäo do cursoïr qr" o aluno e ver regularmente matriculado

t" 
"Tlr:t;:r:ia r,.uitit.o o a rearizar o estágio curricurar obrigatório.o aruno que contar

com idade de 16 anos completos e 
"rtG'-'"gularmente 

mairiculado no CEFET-GO a



partir do período de habilitação previsto no projeto pedagógico do seu c.urso'

ry- poderá realizar o 
"siagio 

curricular não obrigatório todo aluno que contar

com idade de 16 anos completos, estiver regularments matriculado no CEFET-GO e

óuã ainOa não esteja habil cular obrigatório'

V- Concluído o e ' o aluno não poderá mais

desenvolver atividades de es do CEFET-GO'

vI- o aluno não poder - 
dois estágios curriculares'

VII- As atividades realizadas pelo aluno sob a forma de estágio curricular näo

obrigatório pooerao-sã, .prou"¡taoas 
-como 

parte do estágio curricular obrigatório,

podendo ,."pr"r"niár nô mã"im o solÃ oa cargä horária de estágio prevista no projeto

pedagógico do curso'

s 1o - o estagiário poderá receber, por parte da concedente, bolsa ou outra forma

de contraprestação que venha a ser ac'ordåda, sendo compulsória a sua concessão'

bem como a do auxírio-transporte, na rripótese de estágio curricurar não obrigatório.

s 2o - somente poderá ser encaminhado para estágio o estudante de curso cujo

pro¡eö pedagógico contemple o estágio curricular;

Art. 10 - A Gerência de Apoio Acadêmico e Assuntos Estudantis na unidade de

Goiânia e a coorJenácao a" Apoio ao Ensino das respectivas unidades da lnstituição'

sob a responsabiriãäãå oo Direior oã unioaoe, informarão no início de cada semestre

letivo a relaçäo oe 
-atunos 

de todos os cursos que estão aptos a realizar o estágio

curricular obrigatório.

Art.11-ACoordenaçäodoServiçodelnteraçãoEscola-Empresa,auxiliadapelos
professores-orientadores, 

' - ''- -' 
oportunidades de

estágio e Pela distribuiçäo
Parágrafo Ú;¡.å - estágio junto aos

estudantes obedecerá aos s

| - Estudantes aptos têm prioridade em

relação aos estudantes que näo estão aptos;

ll - Entre os estudantes aptos a realizar o está o curricular obrigatório têm

prioridade aqu"les que já concluíråt ioJtt as disciplinas a malriz curricular' seguidos

por aqueles que apresentarem menor tempo para concluir as disciplinas da matriz

curricular do curso.

DAS REGULAMENTAçöES COMPLEMENTARES

Art.12-Emnenhumahipóteseoestágiocurricularobrigatórioestabelecevínculo
empregatício entre o estudante e o.*päiËL.iág¡o (Lei 1l7eAtZOO8, art' 30' inciso l'

ll e ll).

Art.13-oestudantetrabalhadorquecomprovarexerceratividadesprofissionais
de acordo com o perfil profissional dä conclusäo do seu curso poderá requerer

dispensa oas ativ¡i;"i'0" estágio àurrìcul"t obrigatório, mediante avaliaçäo do

professor-or¡entaoäi àà estágio, seguindo .gl . pto"edimentos indicados pela

coordenaçao respðnsauãl pelo istág¡o ãñi óáO' Unidade de Ensino do CEFET-GO'

Parágrafo unico - Para obter o direito à dispensa das atividades de estágio

curricutar onrigatoiiã-o estudante ¿eveia t"' no minimo 1 (um) ano de experiência

profissionat compiovaja adquir¡Oa aõåã'ð iãriooo de sua habilitaçao para o estágio'

Art. 14_ o estudante habilitado para o estágio curricular obrigatório que possua



vínculo empregatício em atividade profissional correlata à sua área de formação, com

menos de 1 (um) ano de vigênc¡a, poOer¿ apresentar o documento comprobatório

acompanhado da reraçäo das atividac'es oesenvorvidas, para efeitos de realização do

estágio.
parágrafo Único - Nesse caso, o estudante estará sujeito aos procedimentos

regulares de acompannamento . e' avaliaçao do estágio curricular e deverá

complementar a 
".igä 

horária prevista no projeto pedagógico do seu curso'

Art. 15 - Para a realizaçáo do estági

por dia/semana, em conformidade com a

40 (quarenta) horas semanais' Para

",.,"035:,:i::"":åi#:mo' 

para ar unos

Art. 16 - De acordo com a Lei no 11.788, de 2510912008' a duração do estágio' na

mesma Unidade Concedente, não poOerá exceder a 2 (dois) anos' exceto quando se

tralar de estagiário portador de deficiência'

S 1o - Respeitada a exceção prevista na lei, a duração mínima do estágio para os

alunos do CEFET é a prevista no pt"l"t.' p."oagógico de cada curso' e a duração

máxima é de até dois anos, senoä 
-åã 

,ia*itã t (um) ano para o estágio não

obrigatório " 
no *ã*iro 1 (um) ano para o estágio obrigatório.

irmado com duração máxima
diante aPresentação de novo

se constate a Previsão de

s 3o - o estágio deve-rá ser concluído dentro do tempo máximo previsto para

integralizaçao oo òuîso, conforme estabelecido no respectivo projeto pedagógico'

Art.17-oalunoestaráautorizadoainiciarasatividadesdeestágiocurricularna
unidade concedente somente apo, ã crrgr-co assinar o "Termo de compromisso

de Estágio,,e aprovar o..Programa de Atividades de Estágio'''

Art. 18 - NOS CUTSOS de liCenciatura, nos bacha.relados e nas engenharias' a carga

horária do estágio curricular, o"r ãàäã,'o, pror"dimentos específicos de realizaçäo'

óneOecera à legislaçäo própria em vigor'

Art. 19 - os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de lnteração

Profissional e Extensão


